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estão incluídas no Plano de Genebra, 1984, em confor-
midade com a Resolução n.o 510 da Conferência Admi-
nistrativa Mundial das Radiocomunicações (Genebra,
1979) e com as decisões resultantes dessa Conferência.

2 — A Delegação da República Socialista Federativa
da Jugoslávia reserva para o seu Governo o direito de
tomar todas as medidas que julgar necessárias para pro-
teger os interesses dos seus serviços de radiodifusão
sonora, caso alguns Membros venham a não respeitar
as disposições do Acordo de Genebra (1984), ou as
reservas formuladas por outros países venham a com-
prometer o bom funcionamento dos seus serviços de
radiodifusão.»

N.o 39

(Original: francês)

Pela República Popular Socialista da Albânia:
«1 — Na sequência do exame do Plano, a Delegação

da República Popular Socialista da Albânia manifesta
igualmente o seu desacordo no que respeita à estação
jugoslava Sjenica Titograd 91,5 MHz, por não terem
sido coordenadas com a nossa Delegação todas as carac-
terísticas técnicas dessa mesma estação. Além disso, nós
já formulámos objecções quanto a essa estação.

2 — Tomando em consideração as reservas já formu-
ladas, a Delegação da República Popular Socialista da
Albânia, ao assinar os Actos Finais da Conferência
Administrativa Regional para a Planificação da Radio-
difusão Sonora, na faixa 87,5 MHz-108 MHz (Genebra,
1984), reserva para o seu Governo o direito de tomar
todas as medidas que considerar necessárias para pro-
tecção dos seus interesses.»

(1) Nota do Secretariado-Geral — os textos do Protocolo final estão
arrumados por ordem cronológica da sua entrega. No índice, estes
textos estão classificados por ordem alfabética dos nomes dos res-
pectivos países.

(Seguem-se as assinaturas.)

(As assinaturas que se seguem ao Protocolo final são
as mesmas que já foram mencionadas nas pp. 13 a 16.)

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 198/2003
de 2 de Setembro

A organização e o regime jurídico do exercício das
actividades de produção e transporte de energia eléctrica
do Sistema Eléctrico Nacional (SEN) encontram-se esta-
belecidos nos Decretos-Leis n.os 182/95, 183/95 e 185/95,
todos de 27 de Julho, alterados, nomeadamente, pelo
Decreto-Lei n.o 56/97, de 14 de Março.

Conforme resulta dos citados diplomas, o SEN é cons-
tituído pelo Sistema Eléctrico de Serviço Público (SEP)
e pelo Sistema Eléctrico Independente (SEI), compreen-
dendo este último o Sistema Eléctrico não Vinculado
(SENV), organizado segundo uma lógica de mercado.

É condição da sua integração no SEP que os pro-
dutores de energia eléctrica celebrem com a entidade
concessionária da Rede Nacional de Transporte de
Energia Eléctrica (RNT) contratos de vinculação, nos
quais assumem a obrigação de entregar ao referido Sis-
tema, através da entidade concessionária da RNT, toda
a energia eléctrica produzida. Esta entidade, na sua qua-
lidade de responsável pela gestão global do SEP e pela
elaboração de propostas de planos de expansão do res-
pectivo sistema electroprodutor, obriga-se a adquirir e

a manter na sua propriedade ou posse os sítios dos cen-
tros electroprodutores do SEP, podendo transmitir a
sua posse à entidade seleccionada para os explorar.

A matéria mais relevante do ponto de vista contratual
está consubstanciada nos contratos de aquisição de ener-
gia (CAE), que materializam, para cada centro elec-
troprodutor, as condições regulamentares específicas
dos contratos de vinculação previstos nos citados diplo-
mas e celebrados entre a entidade concessionária da
RNT e os produtores vinculados. A Directiva do Mer-
cado Interno de Energia da União Europeia e a con-
cretização do Mercado Ibérico de Electricidade con-
figuram uma acentuada e mais rápida liberalização do
sector eléctrico, que passará, por um lado, pela ela-
boração de uma nova lei de bases onde se procederá
à revisão de várias matérias relativas ao sector eléctrico,
nomeadamente as relativas às rendas pagas aos muni-
cípios pelos centros electroprodutores, e, por outro, pela
progressiva redução do SEP, pela reformulação do exer-
cício de algumas actividades actualmente a cargo da
entidade concessionária da RNT, designadamente a
aquisição de energia aos produtores vinculados, pela
revisão do estatuto de produtor vinculado e, consequen-
temente, pela necessidade de extinção antecipada
dos CAE.

A alteração das condições e do enquadramento jurí-
dico em que os CAE foram celebrados e o novo contexto
em que vai ser exercida a actividade de produção e
venda de energia recomendam que se aproveite a opor-
tunidade para legislar no sentido de rever as condições
de utilização dos sítios onde os actuais centros elec-
troprodutores estão instalados.

Paralelamente, e porque se considera indispensável
definir, de forma clara e transparente, previamente à
extinção dos CAE, todas as matérias susceptíveis de
influenciar o montante de eventuais compensações
financeiras resultantes da sua extinção, neste diploma
reconhece-se o direito a uma remuneração dos terrenos
afectos aos actuais centros electroprodutores do SEP
e estabelece-se o modelo e a forma da sua transmissão.

Deste modo, e relativamente aos centros produtores
termoeléctricos, tendo em conta as consequências decor-
rentes da extinção antecipada dos CAE, especialmente
as que, em matéria de garantia de direitos, advêm para
as partes, os produtores podem proceder ao arrenda-
mento ou à aquisição dos terrenos que integram o sítio
do centro electroprodutor.

A entidade concessionária da RNT, na sua qualidade
de titular dos sítios onde se encontram instalados os
centros produtores hidroeléctricos, e, bem assim, dos
direitos de concessão de utilização do domínio público
hídrico que, por imperativo legal, estão subconcedidos
aos produtores vinculados, fica autorizada, por este
diploma, a vender ou a arrendar aos actuais produtores
do SEP, os terrenos que integram o sítio e que se encon-
trem excluídos do domínio público hídrico.

Foram ouvidos a entidade concessionária da Rede
Nacional de Transporte de Energia Eléctrica (RNT),
a Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos
(ERSE) e a Associação Nacional de Municípios Por-
tugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma estabelece e define as con-
dições de transferência da propriedade e posse dos ter-
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renos da entidade concessionária da RNT afectos aos
centros electroprodutores que abastecem o Sistema
Eléctrico de Serviço Público (SEP), previamente à extin-
ção dos contratos de aquisição de energia (CAE) cele-
brados entre a entidade concessionária da Rede Nacio-
nal de Transporte de Energia Eléctrica (RNT) e os pro-
dutores vinculados e, bem assim, as condições de rea-
fectação dos respectivos bens do domínio hídrico

2 — A concretização do objecto do presente diploma
deve proceder à definição legal de eventuais compen-
sações aos produtores vinculados que vierem a ser esta-
belecidas em resultado da extinção antecipada dos CAE.

3 — O disposto no presente diploma não prejudica
o regime jurídico constante dos Decretos-Leis n.os 46/94
e 47/94, ambos de 22 de Fevereiro, sem prejuízo do
estipulado no artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 183/95, de
27 de Julho.

Artigo 2.o

Disposições gerais

1 — Para efeitos da aplicação deste diploma, o sítio
de um centro produtor hidroeléctrico é constituído pelos
terrenos a ele afectos, designadamente:

a) Os terrenos da albufeira situados abaixo da cota
de expropriação;

b) Os terrenos onde se encontram implantadas a
barragem, a central, os descarregadores, o posto
de corte e seccionamento, a subestação e o edi-
ficio de comando;

c) Os terrenos adquiridos para a realização de
obras subterrâneas, designadamente galerias de
acesso, túneis, poços, condutas, chaminés e
cavernas;

d) Os terrenos onde se encontram implantados ele-
mentos de obra a céu aberto, nomeadamente
canais, condutas forçadas, estruturas de tomada
e restituição de água, chaminés de equilíbrio
e seus acessos;

e) Os terrenos onde se encontram implantadas
obras complementares, tais como açudes, túneis
e canais de derivação;

f) Os terrenos que constituem a zona de protecção
ao aproveitamento, de acordo com a legislação
aplicável.

2 — Para efeitos da aplicação do presente diploma,
o sítio de um centro produtor termoeléctrico é cons-
tituído pelos terrenos integrados no perímetro da central
e suas instalações de apoio, designadamente:

a) Os terrenos onde se encontram implantados os
edifícios das turbinas e equipamento associado,
das caldeiras e equipamento associado, das cal-
deiras auxiliares, das oficinas, dos armazéns e
dos serviços administrativos;

b) Os terrenos utilizados nas tomadas e nas rejei-
ções de água, nas instalações de cloragem, nas
estações de pré-tratamento e de desminerali-
zação de água e nos reservatórios de armaze-
namento de água industrial e desmineralizada;

c) Os terrenos utilizados no sistema de drenagem
e de efluentes líquidos, industriais e domésticos,
nas redes de esgotos e na estação de bombagem
contra incêndios e respectivo sistema de arma-
zenamento de água;

d) Os terrenos onde se encontram implantadas as
infra-estruturas dos auxiliares eléctricos, dos

transformadores principais e dos postos de
corte, as torres de refrigeração e respectivos sis-
temas auxiliares e as estações de monitorização
e medida de poluentes atmosféricos;

e) Os terrenos onde se encontram implantados os
tanques de combustíveis, o sistema de alimen-
tação de gás natural, incluindo a instalação de
filtragem e equipamento associado, e o sistema
de armazenamento de propano e CO2;

f) Os terrenos onde se encontram implantados o
parque de armazenamento de carvão e de depo-
sição de cinzas e os respectivos sistemas de
manuseamento e de transporte, os silos de arma-
zenamento de cinzas volantes e respectivo equi-
pamento associado e as instalações de descarga
ferroviária de carvão.

3 — Os limites da área abrangida pelo sítio dos cen-
tros electroprodutores hidro e termoeléctricos referidos
nos n.os 1 e 2 são os constantes das plantas anexas a
este diploma, que dele ficam a fazer parte integrante.

Artigo 3.o

Direitos de propriedade e posse dos terrenos
dos centros electroprodutores

1 — Os direitos de propriedade e posse dos terrenos
referidos no artigo anterior mantêm-se na esfera jurídica
das entidades que, à data da extinção dos CAE, deles
sejam titulares.

2 — O processo de extinção dos CAE não tem inci-
dência nem opera qualquer alteração no direito de
superfície constituído sobre os terrenos onde se encon-
tram implantados centros electroprodutores.

Artigo 4.o

Transmissão dos terrenos

1 — A entidade concessionária da RNT fica autori-
zada a transmitir para os produtores os seus terrenos
que constituem os sítios dos centros electroprodutores,
conforme definido nos n.os 1 e 2 do artigo 2.o, com
excepção dos que integram o domínio público hídrico.

2 — À excepção dos direitos de superfície constituídos
sobre os terrenos onde se encontram instalados os cen-
tros produtores termoeléctricos, a transmissão a que se
refere o número anterior abrange todos os direitos e
obrigações relacionados com a propriedade e posse dos
referidos terrenos.

Artigo 5.o

Modelo de transmissão

1 — Os titulares de licenças vinculadas de produção
associadas a centros produtores hidroeléctricos adqui-
rem à entidade concessionária da RNT os terrenos desta,
situados fora do domínio hídrico e que integram o sítio
onde os referidos centros se encontram estabelecidos,
ou arrendam-nos por um período coincidente com o
da vigência da respectiva concessão, por decisão dos
próprios titulares da respectiva licença de produção.

2 — Os titulares de licenças vinculadas de produção
associadas a centros produtores termoeléctricos adqui-
rem ou arrendam à entidade concessionária da RNT
os terrenos que constituem o sítio onde os referidos
centros se encontram estabelecidos.
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3 — O método e os critérios de fixação do valor da
aquisição ou do arrendamento dos terrenos referidos
nos números anteriores serão determinados portaria do
Ministro da Economia.

4 — A portaria referida no número anterior deve pro-
ceder à definição de eventuais compensações aos pro-
dutores vinculados que vierem a ser estabelecidas em
resultado da extinção antecipada dos CAE.

Artigo 6.o

Remuneração

1 — Os terrenos afectos aos centros electroproduto-
res e situados no domínio público hídrico mantêm-se
na posse da entidade concessionária da RNT, nos termos
do respectivo título de utilização, sendo-lhe garantida
uma remuneração anual associada ao respectivo activo
amortizado.

2 — O método e os critérios de fixação do valor da
remuneração anual dos terrenos referidos no número
anterior, serão determinados na Portaria a que se refere
o n.o 3 do artigo anterior.

Artigo 7.o

Arbitragem

1 — Todos os diferendos relativos aos termos de
transmissão dos sítios em conformidade com o presente
diploma poderão ser submetidos pela entidade conces-
sionária da RNT ou pelos produtores vinculados a uma
comissão arbitral.

2 — A constituição da comissão arbitral e o funcio-
namento da arbitragem são regulados pelo disposto na
Lei n.o 31/86, de 29 de Agosto, sem prejuízo de as partes
poderem acordar de outro modo.

3 — Os árbitros deverão seguir no seu julgamento
o disposto na portaria referida no n.o 3 do artigo 5..o
deste diploma.

Artigo 8.o

Direitos dos municípios

O disposto no presente diploma não prejudica os
direitos dos municípios decorrentes da legislação em
vigor.

Artigo 9.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Junho de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Carlos
Manuel Tavares da Silva — Amílcar Augusto Contel Mar-
tins Theias.

Promulgado em 6 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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